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RESUMO DO OBJETO
Ficam abertos ao Orçamento do Município de Pedra Lavrada, com fundamento na Lei Orçamentária Municipal nº 0380,
de 17 de dezembro de 2024, e no artigo 43, inciso I, da Lei Federal nº 4.320/64, os seguintes créditos suplementares:
Decreto nº 0094/2025, de 04 de novembro de 2025, no valor de R$ 60.000,00, para reforço de dotação destinada a
outros serviços de terceiros - pessoa jurídica, no âmbito da manutenção das ações de atenção especializada (MAC) do
Fundo Municipal de Saúde, mediante anulação de dotação de material de consumo; Decreto nº 0095/2025, de 07 de
novembro de 2025, no valor de R$ 147.708,00, para reforço de dotação de obras e instalações destinadas à construção
e/ou ampliação de estradas vicinais, por conta de excesso de arrecadação; Decreto nº 0096/2025, de 10 de novembro de
2025, no valor de R$ 138.122,83, para reforço de dotações da Câmara de Vereadores relativas a vencimentos e
vantagens fixas - pessoal civil (R$ 90.641,67) e outros serviços de terceiros - pessoa jurídica (R$ 47.481,16), mediante
anulação de dotações de contribuições patronais, diárias, material de consumo, serviços de terceiros pessoa física e
jurídica e equipamentos; e Decreto nº 0097/2025, de 11 de novembro de 2025, no valor de R$ 385.989,00, para reforço
de dotações das Secretarias de Administração, Finanças, Saúde, Educação, Infraestrutura, Assistência Social e Ação
Social, destinadas a material de consumo, serviços de terceiros pessoa física e jurídica e merenda escolar, mediante
anulação de dotações de aquisição de veículos e equipamentos, manutenção de atenção primária e hospitais, transporte
escolar, educação básica, aquisição de máquinas e construção de passagens molhadas.
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